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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato nº 10/2022/PRC06-PRG04 
 

Pelo presente instrumento que entre si fazem o MUNICÍPIO DE PONTE NOVA, através 

da CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA, com sede na Av. Dr. Cristiano de Freitas 

Castro, 74 - Centro, Ponte Nova - MG, inscrita no CNPJ sob nº 21.087.648/0001-17, Insc. 

Estadual ‘isenta’, representada pelo Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova, 

neste ato denominada CONTRATANTE, e de outro a empresa DOMINI SERVICOS DE 

LIMPEZA LTDA, CNPJ n° 23.740.606/0001-69, NIRE nº 2320222559-2 de 17/11/2015, 

sediada na Rua Vicente Linhares nº 500, sala 2202, Aldeota, CEP: 60135-270, Fortaleza 

– CE, representada pela sócia titular, Sra. Fernanda Bastos Bernardo, CPF nº 

009.023.873-75, denominada neste ato CONTRATADA, decorrente de licitação 

Processo Licitatório nº 06/2022 - Pregão Eletrônico nº 04/2022, têm justo e contratado 

o seguinte, mediante as cláusulas e condições constantes no seu respectivo EDITAL, e 

as cláusulas descritas abaixo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de pessoal pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE para serviços de portaria/vigia, em horário diurno e 

noturno, a serem prestados na sede da Câmara, na av. Dr. Cristiano de Freitas Castro, nº 

74, Centro. 

1.1.1. Os serviços incluem a ronda e monitoramento externo do prédio sede, 

controle de acesso (pedestres e veículos) ao pátio e às dependências da Câmara e a 

prestação de informações ao público em geral, sem prejuízo de outras determinações da 

CONTRATANTE, no total de 4 (quatro) funcionários. 

1.1.2. Os serviços serão prestados todos os dias, incluindo os domingos e 

feriados, em tempo integral (24h/7d) e de forma ininterrupta, conforme tabela de horários 

elaborada pela CONTRATADA, na escala 12x36, com um vigia/porteiro diurno e um 

noturno. 

1.1.3. A escala poderá ser fixa ou variável, permitida a alteração de turno 

dos profissionais em periodicidades predeterminadas, em esquema de revezamento 

(diurno e noturno), conforme estabelecido pela CONTRATADA e previamente aprovado 

pela CONTRATANTE. 

1.1.4. Aos vigias noturnos deverão ser pagos a título de indenização, na 

forma da convenção coletiva de trabalho, a hora diária destinada a descanso/refeição não 

usufruída, além do adicional devido pelo labor em horário noturno.  
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1.2. O valor devido a cada profissional observará o vencimento básico 

constante da Convenção Coletiva de Trabalho aplicável ao contrato. 

1.2.1. Não serão admitidos vencimentos básicos inferiores aos estipulados 

na convenção de regência, obrigando-se a CONTRATADA a seguir todas as exigências 

e normas da Convenção Coletiva de Trabalho, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas neste instrumento. 

1.3. Havendo necessidade de trabalho extraordinário, superior às 210h 

mensais (TRT/MG – OJ 23), a autorização de horas extras mensais será comunicada à 

CONTRATADA previamente pela CONTRATANTE. 

1.4. Deverão ser obedecidas todas as exigências da legislação trabalhista e 

previdenciária, como 13º, férias, adicionais noturnos, horas noturnas reduzidas, horas 

extras, vales-transportes, auxílio-alimentação, recolhimento de obrigações 

previdenciárias, FGTS e todas as obrigações sociais referentes ao empregador, sob pena 

de rescisão contratual e demais penalidades previstas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUÇÃO 

2.1. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias após assinatura deste instrumento, comprovação de prestação 

de garantia do contrato, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, nos 

termos do art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93. 

2.2. A CONTRATANTE não aceitará o serviço que estiver em desacordo 

com o edital pertinente ao Processo Licitatório nº 06/2022, sem que caiba qualquer 

indenização. 

2.3. Compete à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de 

segurança, proteção e higiene (uniformes, botas, máscaras protetoras etc.), sem prejuízo 

de outras exigências previstas no edital que originou o presente contrato. 

2.3.1. Os uniformes (vestuário, calçados etc.) devem ser fornecidos em no 

mínimo 3 (três) conjuntos de peças do vestuário e 2 (dois) pares de calçados por 

funcionário, a cada 12 (doze) meses, independentemente de notificação, observadas as 

exigências constantes do edital que originou o presente instrumento. 

2.4. Subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade da CONTRATADA pela 

qualidade e correção do serviço prestado. 

2.5. A CONTRATANTE se reserva o direito de exigir a substituição de 

qualquer dos funcionários designados para a prestação dos serviços em sua sede, cujas 

atitudes e ações demonstrarem-se incompatíveis com o serviço público. 

2.5.1. É vedada a substituição de funcionários designados para prestação 
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dos serviços sem prévia comunicação à CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA 

encaminhar escala mensal de trabalho, contendo nome do funcionário, função, horário de 

chegada, horário de saída, dias de folga e outras informações pertinentes. 

2.6. Os funcionários da CONTRATADA designados para a Câmara 

Municipal deverão trabalhar uniformizados e devidamente identificados.  

2.7. Sem prejuízo de outras penalidades previstas neste instrumento e da 

multa prevista na convenção coletiva de trabalho, e em virtude da responsabilidade 

solidária da administração pública, não apresentados os comprovantes de pagamento de 

salários dos funcionários até o 8º (oitavo) dia útil do mês e constatado que estes não 

foram efetivados, a CONTRATANTE se reserva o direito de efetuar o pagamento dos 

valores líquidos diretamente aos funcionários, mediante retenção na fatura mensal, 

encaminhando à CONTRATADA os respectivos recibos. 

2.7.1. Para fins de apuração do valor líquido devido a cada funcionário, a 

CONTRATANTE adotará o valor líquido percebido pelo empregado na competência 

imediatamente anterior, verificados os descontos e faltas ocorridas no período, bem como 

eventuais reajustes salariais. 

2.7.2. Para fins de apuração do valor líquido devido a cada funcionário, a 

Câmara adotará o valor líquido percebido pelo empregado na competência 

imediatamente anterior, verificados os descontos e faltas ocorridas no período e 

eventuais reajustes salariais. Eventuais divergências apuradas no valor líquido após os 

pagamentos deverão ser compensadas no mês imediatamente posterior, independente 

de notificação prévia. 

2.7.3. Divergências apuradas no valor líquido após os pagamentos 

deverão ser compensadas no mês imediatamente posterior, independentemente de 

notificação prévia. 

2.7.4. A CONTRATADA deverá pagar aos empregados a multa por atraso 

de pagamento referente aos dias de atraso, considerando a data limite para pagamento e 

a data em que a CONTRATANTE procedeu ao pagamento diretamente aos funcionários, 

vedada sua compensação ou cobrança juntamente com a fatura mensal. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuado em até 14 (quatorze) 

parcelas, assim distribuídas: 

a) 12 (doze) parcelas mensais, no valor de R$ 13.736,48 (treze mil, 

setecentos e trinta e seis reais e quarenta e oito centavos), até o dia 10 (dez) do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, mediante a apresentação de nota fiscal de 

serviços e comprovantes de pagamento da remuneração dos funcionários designados 
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para a prestação de serviços na Câmara referente ao mês da prestação de serviços e do 

recolhimento dos encargos devidos até a data da apresentação do documentos, de 

acordo com a legislação em vigor.  

b) até 2 (duas) parcelas, referente aos pagamentos da gratificação natalina 

(13º), conforme valor específico indicado na planilha, totalizando R$ 9.680,64 (nove mil, 

seiscentos e oitenta reais e sessenta e quatro centavos), que serão efetuados no 

mês de pagamento da respectiva gratificação aos funcionários, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias após apresentação da nota fiscal de serviços e dos comprovantes de 

pagamento da respectiva gratificação aos funcionários, integral ou parcela, e do 

recolhimento dos encargos pertinentes. 

3.1.1. No caso de fracionamento da gratificação natalina em mais de 2 

(duas) parcelas, o pagamento referente à primeira parcela somente será efetuado a partir 

da competência em que a soma dos valores já pagos aos empregados corresponderem a 

no mínimo 50% (cinquenta por cento) da gratificação total. 

3.1.2. Eventuais horas extraordinárias, desde que devidamente 

autorizadas pela CONTRATANTE, serão apuradas mensalmente em intervalos de datas 

predefinidos entre os contratantes, devendo o relatório, os comprovantes de pagamento e 

a fatura específica serem encaminhados conjuntamente com a fatura de serviços mensal, 

e o pagamento será efetuado também observando as regras do pagamento mensal. 

3.2. Não será admitido o pagamento de valores inferiores aos pisos 

especificados neste edital e respectivo contrato, observados os respectivos reajustes, sob 

pena de rescisão e multa contratual. 

3.3. Pagamentos de salários e recolhimentos de encargos pela 

CONTRATADA em desacordo com as exigências legais e com os termos do edital e 

deste contrato, darão motivo à rescisão contratual e/ou aplicação de multa, podendo a 

CONTRATANTE proceder a retenção de valores devidos à CONTRATADA para 

pagamento diretamente aos funcionários designados e/ou aos órgãos competentes. 

3.3.1. Constitui falta grave, passível de multa e rescisão contratual, a não 

observância pela CONTRATADA do prazo legal para pagamento de salários e outros 

benefícios aos funcionários, sem prejuízo a outras penalidades legais e administrativas. 

3.4. As eventuais prorrogações contratuais obedecerão ao critério de 

reajuste da Cláusula Quinta deste instrumento. 

3.5. Serão deduzidas dos pagamentos efetuados à CONTRATADA, 

eventuais retenções para fazer face às despesas com remuneração dos funcionários 

quando realizados diretamente pela CONTRATANTE, nos termos do subitem 2.7 deste 

instrumento. 
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3.6. A efetivação dos pagamentos fica condicionada à comprovação pela 

CONTRATADA de que se encontra em situação regular para com o Fundo de Garantia 

de Tempo de Serviço – FGTS, e para com a Previdência Social, nos termos da legislação 

vigente. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 

4.1. O valor total estimado do contrato é de R$ 174.518,40 (cento e 

setenta e quatro mil, quinhentos e dezoito reais e quarenta centavos), incluídos os 

tributos, encargos, fretes, seguros e demais ônus que existirem para a perfeita execução 

do objeto relacionado na CLÁUSULA PRIMEIRA deste instrumento, podendo ser 

reajustados nos termos da CLÁUSULA QUINTA, valor total composto da seguinte forma: 

I – Vigia/porteiro diurno, dois postos: valor mensal de R$ 6.349,92 (seis 

mil, trezentos e quarenta e nove reais e noventa e dois centavos), mais gratificação 

natalina de R$ 4.620,00 (quatro mil, seiscentos e vinte reais), totalizando o valor anual de 

R$80.819,04 (oitenta mil, oitocentos e dezenove reais e quatro centavos); 

II – Vigia/porteiro noturno, dois postos: valor mensal de R$ 7.386,56 

(sete mil, trezentos e oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), mais gratificação 

natalina de R$ 5.060,64 (cinco mil, sessenta reais e sessenta e quatro centavos), 

totalizando o valor anual de R$ 93.699,36 (noventa e três mil, seiscentos e noventa e 

nove reais e trinta e seis centavos). 

4.1.1. Na ocorrência de necessidade de reajuste ou despesas adicionais 

por motivo de convenção coletiva de trabalho, o preço será reajustado na mesma data e 

pelo mesmo índice, com repasse automático aos funcionários designados para a 

Câmara. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA REVISÃO DO PREÇO 

5.1. É admitida a repactuação dos preços, desde que seja observado o 

interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados da data do acordo, ou convenção 

coletiva de trabalho ou sentença normativa vigente à época da apresentação da proposta 

e adotados para elaboração desta, mediante a efetiva demonstração de variação dos 

custos apresentados, sem prejuízo do disposto nos subitens seguintes. 

5.2. Os preços poderão ser reajustados em periodicidade inferior a 12 

(doze) meses quando: 

I - na ocorrência de fato econômico superveniente que implique no 

aumento real dos custos da CONTRATADA, que deverá ser pleiteado mediante 

requerimento formal; 
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II – quando o valor dos vencimentos básicos e demais obrigações 

contratuais sofrerem aumento ou redução por força de alteração na convenção coletiva 

de trabalho aplicável ao contrato, observada a mesma data e sem distinção de índices, 

apurando-se os demais custos com base nos índices e percentuais incidentes sobre os 

salários, conforme indicado na planilha de preços detalhada da proposta. 

III – o item da planilha de custos decorrer de valor determinado em ato do 

poder público (exemplo: vale-transporte), com repactuação a partir da data de vigência do 

respectivo ato. 

5.3. Para os itens da planilha cujos valores não sejam calculados com 

base em índices relacionados ao salário base da categoria aplicável ao presente contrato 

ou que não decorram de preço público ou tarifa fixado por ato do poder público, o valor 

será reajustado com base no IGP-M acumulado no período de referência, e em se 

tratando de preço ou tarifa fixados pela administração pública, o valor que estiver vigente. 

5.3.1. No caso de extinção do IGP-M (FGV), será adotado o índice que vier 

a substituí-lo ou, subsidiariamente, pela aplicação do INPC (IBGE), observado, ainda, 

como preço máximo, os valores médios de mercado. 

5.3.2. Para fins de uniformização de períodos de revisão dos preços, 

poderá a Câmara adotar periodicidade inferior a 12 (doze) meses na apuração do índice 

acumulado do IGP-M (FGV), aplicando-o o índice apurado no período proporcional de 

vigência do contrato. 

5.4. A CONTRATADA se obrigará a manter, enquanto tramita o pedido de 

revisão de preços, o cumprimento do contrato, sob pena de ser declarada inadimplente, 

aplicando-se as penalidades previstas neste Edital e na legislação vigente. 

5.5. Eventuais prorrogações contratuais obedecerão o disposto no artigo 

57, inciso II, da Lei 8.666/93, e os critérios de reajuste previstos neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS NORMAS LEGAIS 

6.1. O presente contrato rege-se pelas normas constantes das Leis 

Federais nº: 10.520/02, nº 8.666/93 e nº 8.078/90, as normas e condições do respectivo 

edital cujo processo licitatório originou o presente instrumento e as suas demais 

cláusulas, além de outras disposições atinentes à espécie. 

6.2. Aplica-se ao contrato as disposições da Convenção Coletiva de 

Trabalho firmado entre o SINTAPPI/MG - Sindicato dos Trabalhadores Ativos e 

Aposentados em Empresas de Assessoramento, Pesquisas, Pericias, Informações, 

Agentes Autônomo, CNPJ nº 23.199.862/0001-90; e o SINSERHT - MG Sindicato das 

Empresas de Prestação de Serviços em Recursos Humanos e Trabalho Temporário no 
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Estado de Minas Gerais, CNPJ nº 26.228.072/0001-84, registrada no MTE sob o nº 

MG001277/2022, com suas posteriores alterações. 

6.3. Os casos omissos decorrentes da execução do presente contrato 

serão resolvidos com base nas disposições do Edital cujo processo originou este 

instrumento, as disposições das Leis Federais nº 8.666/93 e nº 8.078/90 e, sendo estas 

insuficientes para solucionar o conflito, as disposições do Código Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

7.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão 

à conta de dotação orçamentária constante do orçamento vigente sob a seguinte rubrica: 

Órgão.................: 01 - Poder Legislativo 

Unidade...............: 01 - Câmara Municipal 

Funcional-programática: 01122.0047.6003 Manut. Ativ. Administrativas 

Natureza da Despesa...: 339039 - Outros Serv. Terc. - Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES 

8.1. O não cumprimento total ou parcial das cláusulas constantes neste 

contrato ou das obrigações assumidas caracterizará o inadimplemento da 

CONTRATADA, sujeitando-a às penalidades de advertência e/ou multa, previstas no 

Edital de licitação que originou este instrumento, sem prejuízo das demais sanções 

aplicáveis à espécie. 

 

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO 

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da 

CONTRATANTE, devidamente justificado, quando o interesse púbico assim o exigir, sem 

que caiba direito à indenização, ou na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo das penalidades legais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

10.1. O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, a contar 

da data de sua execução efetiva, vigorando de 16/07/2022 a 15/07/2023, podendo vir a 

ser alterado ou aditado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

10.2. O presente instrumento poderá ser prorrogado, se assim for de 

interesse da CONTRATANTE, por sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) 

meses, nos termos do art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 

11.1. As partes elegem o foro da Comarca de Ponte Nova – MG para 

dirimir as questões resultantes do presente contrato renunciando a qualquer outro. 

Por se acharem justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal. 

Ponte Nova - MG, 5 de julho de 2022. 

 

 

Antônio Carlos Pracata de Sousa 

Presidente da Câmara 

 

 

Acácio Mucci Neves 

Procurador Geral da Câmara 

OAB/MG 138.547 

 

 

 

Fernanda Bastos Bernardo 

CPF nº 009.023.873-75 

DOMINI SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 

CNPJ n° 23.740.606/0001-69 - NIRE nº 23202225592 
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Assinatura:__________________________________________________________ 

RG: ______________________________ CPF:_____________________________ 
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RG: ______________________________ CPF:_____________________________ 


